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Resolucéo do CNJ proibe discriminacéo de familias
homoafetivas no Judiciario

Em decisdo unanime, o Plenario do Conselho Nacional de Justica aprovou na manha desta terca-feira (14/11), durante a
172 Sessdo Ordinaria de 2023, uma resolucdo com afinalidade de combater, no Poder Judiciério, adiscriminacéo a
orientacdo sexual e a identidade de género e regulamentar a ado¢do, a guarda e tutela de criancas e adol escentes por casal
ou familia monoparental, homoafetiva ou transgénera.

Tania Régo/Agéncia Brasi

As diretrizes aprovadas nesta terca determinam aos tribunais e &
magistratura que zelem pelaigualdade de direitos no combate a qual quer
forma de discriminacdo a orientacdo sexual e aidentidade de género. De
acordo com o texto, sdo vedadas, nos processos de habilitacdo de
pretendentes e nos casos de adocdo de criancas e adolescentes, guarda e
tutela, manifestacBes contrérias aos pedidos pelo fundamento de se tratar
de familia monoparental, homoafetiva ou transgénera.

A resolucéo teve origem em oficio apresentado ao CNJ, em junho deste
ano, pelo senador Fabiano Contarato (PT/ES). “O CNJdavez evoz a
uma determinagéo constitucional”, manifestou o parlamentar, que
acompanhou presencialmente, no Plenério do CNJ, avotacéo. “Essaé a
materializacdo de um mandamento constitucional, que passa pela
dignidade da pessoa humana’, avaliou Contarato, citando o artigo 3°, P

inciso 4°, da Constituicéo Federal, que traz como fundamento da E;? ;ﬁgaggr?ga?gﬁn%da pelo senador
Republica Federativa do Brasil a promocéo do bem-estar de todos e a

abolicéo de toda e qualquer forma de discriminagéo.

“O Poder Judiciério brasileiro tem uma firme posi¢éo contratodo o tipo de discriminagéo, inclusive em relagdo as pessoas
homoafetivas’, manifestou o presidente do CNJ e do Supremo Tribunal Federal, ministro Luis Roberto Barroso, ao
proclamar a aprovacéo da proposta de ato normativo por unanimidade.

“A aprovacao dessa resolucdo importard em um importante passo para acrisolar qualquer forma de discriminacdo nas
atividades do Poder Judiciério, nessa téo importante missdo, que é a de garantir direitos fundamentais a formacéo de
familia’, discursou o relator da proposicéo no CNJ, o conselheiro Richard Pae Kim.

Na chegada do oficio de Contarato ao CNJ, o Frum Nacional da Infancia e da Juventude (Foninj), que é presidido por
Pae Kim, formou uma comissdo com quatro juizes paratrabalhar com pesguisa e diagnostico, afim de preparar o
fundamento da proposta aprovada nesta terca. Esse processo de andlise e debate da questdo contou com a contribui¢do de
entidades, grupos de apoio a adocdo e de familias homo e transafetivas. Com informacdes da assessoria de imprensa do
CNJ.
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